
 

 

SENHORES MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CÂMARA DE 

VEREADORES DO MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO/SP 

 

CONVITE 02/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 82/2022 

 

GRAVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ nº 31.781.330/0001-95, situada na Rua Jaguari, 

nº 86, Sala A, Centro, Balneário Piçarras/ SC, e-mail netograva@gmail.com, e 

telefone: (47) 98432-4595, vem, respeitosa e tempestivamente, apresentar 

CONTRARRAZÕES ao Recurso Administrativo interposto por SILVA 

RODRIGUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 46.078.095/0001-67, já qualificada nos 

autos, pelas razões que seguem: 

 

1. SÍNTESE DOS FATOS 

 

A Câmara de Vereadores do Município de Monteiro Lobato lançou edital de 

licitação, na modalidade Convite, com o intuito de contratar a Elaboração e 

Formalização do Código de Ética da Câmara Municipal. 

 

Durante a fase de Habilitação foram habilitadas duas empresas, GRAVA 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA e SILVA RODRIGUES SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, respectivamente Recorrida e Recorrente. 

 

A Comissão de Licitações passou à abertura dos envelopes das propostas, 

sagrando-se vencedora do certame a empresa GRAVA SOCIEDADE INDIVIDUAL 

DE ADVOCACIA. 

 

A licitante SILVA RODRIGUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

manifestou intenção de recurso e o fez, alegando, em síntese, que a proposta 



 

 

oferecida pela vencedora do certame seria inexequível, por suposta ofensa à 

Tabela de Honorários da OAB e devido ao custo das despesas, dentre elas a 

viagem para entrega do material. 

 

É o necessário relato. 

 

Em que pese a criativa peça confeccionada pela Recorrente, é inconteste que a 

insurgência tem caráter meramente procrastinatório, posto que a empresa 

Recorrida apresentou todos os documentos exigidos pelo instrumento 

convocatório, demonstrando expertise para a realização do objeto, não 

cometendo qualquer irregularidade, bem como apresentou valor totalmente 

compatível com o objeto, nos moldes dos valores médios de mercado. 

 

2. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Antes de tudo, pontua-se que a presente medida é tempestiva, tendo em conta 

o disposto no Item 13.5, do Edital, que assim preceitua: 

 

13.5 - É admissível recurso em qualquer fase da licitação, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de intimação do 

ato, com sua respectiva publicação, desde que obedecido o 

disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/93.  

 

A empresa Recorrida recebeu e-mail da comissão de licitação no dia 9/8/2022, e 

está apresentando a presente peça nesta data, 9/8/2022. 

 

Em decorrência disso, demonstrada a tempestividade e preenchidos os demais 

requisitos de admissibilidade, passa-se ao enfrentamento do mérito propriamente 

dito. 

 

3. DAS CONTRARRAZÕES 

 



 

 

O Recurso apresentado pela Recorrente tem seu mérito alicerçado num 

documento elaborado unilateralmente por um Conselho de Classe, qual seja, 

a Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, sem qualquer participação do Poder 

Público. 

 

Alega a Recorrente que o preço apresentado pela Recorrida não seria compatível 

com a tabela de honorários da OAB, no entanto, o Poder Público não é obrigado 

a seguir qualquer estipulação unilateral de uma classe, posto que, deve respeitar 

o grande princípio da Administração Pública - Supremacia do Interesse Público 

sobre o Privado. 

 

Os Tribunais de Contas brasileiros até recomendam que as Administrações 

Públicas licitantes podem utilizar as Tabelas dos órgãos de classe como 

parâmetro, mas são assertivos a afirmar que, consoante a Lei de Licitações, o 

que se deve levar em conta são os valores praticados pelo mercado. 

 

Em síntese, entendemos a frustração da empresa Recorrente, no entanto, a 

realidade do mercado brasileiro quanto ao objeto da presente licitação é 

completamente distinta do valor por ela apresentado – R$40.000,00 – e 

totalmente afim com o valor apresentado pela Recorrida – aproximadamente R$ 

4.500. 

 

Ainda mais em se tratando de Câmaras de Vereadores de menor porte, como é 

o caso do ente público contratante. 

 

Em pesquisa nas licitações pátrias percebe-se sem qualquer dúvida que o preço 

apresentado pela Recorrente não é encontrado nem de perto, muito menos em 

Municípios menores. 

 

Carreamos a estas Contrarrazões alguns contratos administrativos firmados por 

Câmaras de Vereadores que contrataram objetos semelhantes. 



 

 

 

Em alguns dos casos o objeto era o Regimento Interno – um trabalho muitíssimo 

mais complexo que o Código de Ética e Decoro – e pode-se perceber que, em 

vários estados do Brasil, o valor é totalmente semelhante ao apresentado pela 

Recorrida e completamente distante do apresentado pela Recorrente. 

 

Se comparado com estes casos análogos, pode-se perceber, sem grandes 

esforços que o valor apresentado pela Recorrente é exorbitante e o da Recorrida 

não é aviltante, pois, em verdade é até maior que os casos paradigmas. 

 

É sabido que a contraprestação pelos serviços jurídicos deve ser justa e 

consentânea com o trabalho desenvolvido pelo advogado, sem perder de vista 

que o próprio Código de Ética e Disciplina da OAB prevê, em seu art. 49, que os 

honorários profissionais devem ser fixados com moderação, levando em conta os 

diversos aspectos que orbitam o caso concreto. 

 

Na linha de precedentes jurisprudenciais das Seções de Direito Público, a tabela 

de honorários produzida pela OAB deve servir apenas como referencial, sem 

nenhum conteúdo vinculativo, sob pena de, em alguns casos, remunerar, 

com idêntico valor, advogados com diferentes dispêndios de tempo e labor, 

baseado exclusivamente na tabela indicada pela entidade representativa. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, ao analisar a vinculação da remuneração de 

advogados que estão prestando um serviço público, remunerados pelo Poder 

Público e não por particular, fixou quatro teses a respeito da controvérsia, 

cadastrada como Tema 984, senão vejamos: 

 

1 – As tabelas de honorários elaboradas unilateralmente 

pelos Conselhos Seccionais da OAB não vinculam o 

magistrado no momento de arbitrar o valor da 

remuneração a que faz jus o defensor dativo que atua no 

processo penal; servem como referência para o estabelecimento 



 

 

de valor que seja justo e que reflita o labor despendido pelo 

advogado; 

2 – Nas hipóteses em que o juiz da causa considerar 

desproporcional a quantia indicada na tabela da OAB em relação 

aos esforços despendidos pelo defensor dativo para os atos 

processuais praticados poderá, motivadamente, arbitrar outro 

valor; 

3 – São, porém, vinculativas, quanto aos valores estabelecidos 

para os atos praticados por defensor dativo, as tabelas 

produzidas mediante acordo entre o poder público, a 

Defensoria Pública e a seccional da OAB. 

4 – Dado o disposto no artigo 105, parágrafo único, II, da 

Constituição da República, possui caráter vinculante a Tabela de 

Honorários da Justiça Federal, assim como tabelas similares 

instituídas, eventualmente, pelos órgãos competentes das 

Justiças dos Estados e do Distrito Federal, na forma dos artigos 

96, I, e 125, parágrafo 1º, parte final, da Constituição da 

República.  

(REsp 1656322/SC, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, 

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/10/2019, DJe 04/11/2019) 

(Grifou-se) 

 

Destarte, a fundamentação da Recorrente teria alguma lógica dentro do Direito 

Administrativo se houvesse algum acordo formalizado entre o Poder Público e a 

OAB. Como isso não existe dentro dos serviços prestados por advogado às 

Administrações Públicas pátrias, este fator não pode ser exigido por qualquer 

parte. 

 

O Tribunal de Contas da União - TCU - ao analisar como os gestores públicos 

devem mensurar o valor que pode ser gasto com serviços jurídicos, em especial 

quanto à não utilização da Tabela da OAB, assim dispôs: 

 

 



 

 

TCU - TC 017.505/2011-9 

20. No tocante à tabela de honorários estabelecida pela 

Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, que, segundo os 

recorrentes, apenas fixaria parâmetros de orientação aos 

profissionais para fixação mínima dos honorários a serem 

cobrados, ela pode ser verdadeira numa transação entre 

particulares, mas não para os gestores de recursos 

públicos. Neste caso o administrador público deve seguir 

uma série de princípios que muitas vezes o particular não 

precisa. Assim é com o princípio da indisponibilidade, segundo 

o qual não se acham direitos, interesses e serviços públicos à 

livre disposição dos órgãos públicos, a quem apenas cabe curá-

los, ou do agente público, mero gestor da coisa pública. Aqueles 

e este não são seus senhores ou seus donos, cabendo-lhes por 

isso tão só o dever de guardá-los e aprimorá-los para a finalidade 

a que estão vinculados. O detentor dessa disponibilidade é o 

Estado. Ainda mais numa contratação sem licitação, o que torna 

o fato mais grave. (Grifou-se) 

 

E a série de princípios que o gestor público deve seguir quanto à justificativa do 

preço a ser pago pelo serviço está estampada na Lei de Licitações, em especial, 

no seu art. 15, V, e § 1º, in verbis: 

 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

[...] 

V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos 

órgãos e entidades da Administração Pública. 

§ 1º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa 

de mercado. (Grifou-se) 

 

Os Tribunais de Contas pátrios também são cristalinos ao firmar teses 

jurisprudenciais sobre a justificativa de preços: 

 



 

 

TCE/SC - REP-15/00124890 

[...] A tabela geral da OAB/SC juntada aos autos às fls. 166 a 

172, contendo todos os valores de referência das atividades 

passíveis de serem praticadas pela categoria, se trata de subsídio 

para a elaboração pela SCGÁS da composição do preço a ser 

pago pelo serviço. No entanto, não pode ser ela considerada, 

por si só, como justificativa do preço para fins do disposto 

no artigo 26, parágrafo único, III, da Lei 8666/93, haja vista a 

necessidade de motivação específica que conste a 

pesquisa de mercado e a metodologia utilizada para a 

definição dos parâmetros de valores a serem aceitos para a 

contratação. (Grifou-se) 

 

Vejamos como caso paradigma a compra dos mesmíssimos serviços por outra 

Câmara de Vereadores, também do Estado de São Paulo: 

 

 

 



 

 

Os serviços acima colacionados foram prestados no Município de Torrinha/SP, 

que tem mais que o dobro de habitantes de Monteiro Lobato. 

 

Vejamos, também por analogia, serviços mais complexos que o Código de Ética, 

e para uma Câmara de um Município de médio porte, com aproximadamente 

200mil habitantes, qual seja, Bagé/RS: 

 

 

Este Município, com um poder de gastos muitíssimo maior que o de Monteiro 

Lobato, cotou o serviço de elaboração de um Regimento Interno, que é uma obra 

imensamente mais complexa e detalhada do que o Código de Ética, por apenas 

R$ 10.000,00. 

 

Por fim, mais um caso análogo, que abrange serviços ainda mais complexos, 

quais sejam, a Revisão da Lei Orgânica Municipal, a elaboração do Regimento 

Interno e ainda o Código de Ética: 



 

 

 

 

O Município de Rodeio/SC também tem mais que o dobro da população de 

Monteiro Lobato e tem muito maior capacidade de gastos e contratou uma 

empresa para fazer 3 serviços por R$ 13.300,00, sendo o Código de Ética o mais 

simples dos três. 

 

Portanto, nobres membros da Comissão de Licitação, os valores apresentados 

pela empresa Recorrida estão mais que amparados nos valores médios de 

mercado, mas o da Recorrente está vultosamente acima de qualquer preço 

praticado nas Câmaras de Vereadores de Municípios de pequeno e médio porte. 

 

A empresa Recorrida tem expertise na prestação de serviços para entes públicos 

e participa de licitações nos Estados de São Paulo, Paraná, Santa Catarina e Rio 

Grande do Sul e conhece a realidade do mercado brasileiro, foi este o 

embasamento do valor ofertado no presente certame. 

 

Já o valor ofertado pela Recorrente, sem sombra de dúvida, está totalmente fora 

do patamar de mercado, caracterizando grave ofensa ao fundamental Princípio 

que norteia as licitações, A BUSCA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA À 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 



 

 

 

A Câmara de Monteiro Lobato cumpriu com as premissas legais de pesquisa do 

preço de mercado e obteve como valor médio de mercado a quantia aproximada 

de R$ 10.800,00, para o objeto desta licitação. 

 

Portanto, a proposta oferecida pela Recorrente seria desclassificada de qualquer 

forma por estar muitíssimo acima da cotação do ente, e totalmente fora do preço 

de mercado, nos termos do art. 48, da Lei 8.666/93: 

 

Art. 48.  Serão desclassificadas: 

[...] 

II - propostas com valor global superior ao limite 

estabelecido ou com preços manifestamente inexeqüiveis, 

assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada 

sua viabilidade através de documentação que comprove que os 

custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que 

os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução 

do objeto do contrato, condições estas necessariamente 

especificadas no ato convocatório da licitação. (Grifou-se) 

 

Ademais, quanto à tese de que o custo da viagem do representante da Recorrida 

tornaria o preço ofertado inexequível, trata-se de mais um argumento que não 

se coaduna com o Edital, e conforme corriqueiramente se fala no mundo das 

licitações, “o Edital é a lei do certame”. 

 

Pois bem, em nenhum momento o Edital prevê que o objeto deve ser entregue 

pessoalmente na sede da Câmara, mas sim que deve ser entregue naquele 

local. Ou seja, a Recorrente está criando uma obrigação que não está estampada 

na lei do certame. 

 

Utilizando as ferramentas da modernidade, como reuniões virtuais, e-mail ou 

SEDEX, a empresa Recorrida pode tranquilamente cumprir com suas obrigações, 



 

 

colhendo todas as necessidades do ente Contratante e enviando as minutas que 

compõem o objeto da licitação. 

 

Se qualquer reunião ou entrega de documento fosse pessoal, o Edital deveria 

prever expressamente, como não o fez, não existe a possibilidade de criar 

obrigações extravagantes à parte contratada. 

 

A título de curiosidade, o SEDEX utilizado para o envio da documentação custou 

R$ 58,40, conforme abaixo: 

 

 

Noutro viés, a Recorrente afirma que a Recorrida deveria ter respeitado o limite 

mínimo do valor da hora de serviço de R$ 722,95, conforme Tabela Prática da 

OAB/SP. 

 

Respeitosamente, se isso fosse aplicado na Administração Pública, os Municípios 

brasileiros não teriam condições de ter à disposição qualquer serviço jurídico. 

 

Imaginemos, por exemplo, se o Procurador Jurídico da Câmara de Monteiro 

Lobato, que conforme o Plano de Cargos recebe a quantia de R$ 4.382,00, por 

20h semanais de trabalho, conforme segue: 



 

 

 

Pela lógica da Recorrente o Procurador deveria receber o valor da hora da Tabela 

da OAB, multiplicado pelas horas trabalhadas, que no mês, alcançariam 80h, pois 

são 20h semanais de labor, chegando-se à seguinte equação: 

 

R$ 722,95 x 80h = R$ 57.836,00 

 

Respeitamos toda a fundamentação da Recorrente, mas cumpre-nos enfatizar 

que tais argumentos não se coadunam com a realidade brasileira, tampouco com 

as premissas da Lei de Licitações, que exige um valor compatível com o de 

mercado. 

 

Adoraríamos adotar a tabela da OAB nas licitações que participamos, mas se 

assim fosse, morreríamos de fome, pois não há serviços jurídicos na área pública 

neste patamar. 

 

Conclui-se que o valor ofertado pela Recorrida, além de cumprir com a pesquisa 

de mercado feita pela Câmara Municipal, está totalmente coerente com o 

mercado brasileiro e com a Lei de Licitações. 

 



 

 

4. DO PEDIDO 

 

Ante o exposto, requer o recebimento das presentes Contrarrazões e que seja 

negado provimento ao recurso interposto pela empresa SILVA RODRIGUES 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, com a conseguinte homologação 

e adjudicação do objeto deste certame à empresa GRAVA SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

Caso não seja este o vosso entendimento, requer seja o Recurso submetido à 

apreciação da autoridade superior, na forma da lei. 

 

Nestes Termos, 

Pede e Espera deferimento. 

 

Balneário Piçarras, 9 de agosto de 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RODEIO 

CONTRATO Nº 003/2021 

Dispensa de licitação 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 00x/2021, QUE FAZEM ENTRE SI A CAMARA 

DE VEREADORES DE RODEIO E A EMPRESA ATTO CONSULTORIA E ASSESSORIA EM PLANEJAMENTO 

ESTRATEGICO LTDA.  

 

Contrato que celebram o poder Legislativo de Rodeio, e a Empresa Atto Consultoria e Assessoria em 

Planejamento Estratégico Ltda, para a realização de assessoria técnica e jurídica para a Revisão e 

atualização do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Rodeio, elaboração do 

código de ética e adequação da Lei Orgânica.  

 

Por este instrumento, de um lado, a Câmara Municipal de Vereadores de Rodeio, pessoa jurídica de 

direito público interno inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.513.181/0001-00, com sede administrativa sita 

à Avenida Guilherme Winter, nº 65, neste ato representado pelo presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores, senhor Joao Augusto Rodrigues da Silva, aqui denominado de ÓRGÃO CONTRATANTE e 

ATTO CONSULTORIA E ASSESSORIA EM PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO LTDA., inscrita no CNPJ 

sob n: 10.741.490/0001-30, com sede na Rua Valdir Kruger, 74, Itoupava Seca, Blumenau – 

SC, aqui denominada de CONTRATADA, por este instrumento e na melhor forma de Direito e 

nos termos do Art. 24, II da Lei 8.666 de 1993, têm justo e contratado o que segue:  

 

1. DO OBJETO: Tem o presente contrato por objeto a prestação de assessoria técnica, 

abrangendo os seguintes serviços:  

a) Revisão do Regimento Interno atual, cotejando com as alterações ocorridas na Constituição 

Estadual, Federal e jurisprudencial, além da recepção do trabalho resultante da Comissão Especial da 

Câmara.  

 b) Três atendimentos presenciais, que ocorrerão na sede da Câmara de Vereadores de Rodeio, 

sendo que o primeiro será realizado no início da execução do trabalho, o segundo durante a 

execução e o terceiro ao final, em datas que serão previamente convencionadas entre as partes. 

b.1) O número de atendimento presenciais podem ser ampliados de acordo com a necessidade dos 

trabalhos sendo que poderão ser realizadas até 6 (seis) atendimentos. 

 

2. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O preço para o presente ajuste é de R$ 13.300,00 

(treze mil e trezentos reais), sendo pago 50% até 30 dias após a entrega e aceite dos estudos 

preliminares e 50% até 15 dias após a entrega definitiva das minutas de projetos, independe da data 

da votação na Câmara de Vereadores.  

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução deste contrato deverão 

correr pela seguinte dotação orçamentária: 01.000 – Câmara de Vereadores; 01.001 – Câmara de 

Vereadores; 



 

 

 

0001.0031.0010.2001 – Manutenção das Atividades da Câmara; 33900000000000 – Aplicações 

Diretas; 

10000 – Recursos Ordinários. 

 

4. PRAZO O prazo de duração dos trabalhos inicia-se a partir da entrega da documentação necessária 

para a realização dos serviços por parte da Contratante à Contratada, e tem como prazo de 180 dias, 

encerrando-se na entrega dos anteprojetos da Contratada. O não recebimento do termo de 

recebimento definitivo em até 60 dias após o término do serviço, desde que sejam comprovadas as 

ações de cobrança do termo, autoriza a Contratada a considerar como recebido o serviço 

definitivamente pelo Contratante. 

 

5. DA FISCALIZAÇÃO: O ÓRGÃO CONTRATANTE exercerá o acompanhamento e a fiscalização do 

presente contrato pelo Assessor Jurídico da Câmara, Sr. Ricardo Pacher A EMPRESA CONTRATADA 

designa como seu preposto o Sr. Allan Rodrigo Alcantara, ficando como seu representante no caso de 

ocorrências na execução deste contrato. A EMPRESA CONTRATADA assume a responsabilidade pelo 

recolhimento das obrigações sociais e pela proteção aos seus empregados, como também obrigações 

comerciais e tributárias referentes à execução deste contrato, devendo manter durante a execução 

do contrato, suas obrigações em dia para com a seguridade social, nos termos do art. 195, § 3º da 

Constituição Federal.  

 

6. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO: Executado o contrato, em cada uma de suas 

etapas, este será recebido parcial ou definitivamente por servidor ou comissão designado pelo 

ÓRGÃO CONTRATANTE, nos termos do que dispõe o inciso II do art. 74 e seu parágrafo único da Lei 

Federal nº 8.666, de 1993.7.  

 

7. DOS DEVERES DAS PARTES: Constituem deveres DA EMPRESA CONTRATADA:  

a) realizar os serviços do objeto do contrato;  

b) atender às consultas formuladas pelo ÓRGÃO CONTRATANTE, referentes ao objeto deste contrato;  

c) guardar sigilo sobre as informações obtidas.  

 

Constituem deveres do ÓRGÃO CONTRATANTE:  

a) prestar informações e disponibilizar os documentos necessários e indispensáveis à prestação dos 

serviços estipulados neste contrato;  

b) oferecer condições aos servidores envolvidos de participarem de reuniões sobre o objeto do 

contrato;  

c) realizar as recomendações colocadas em relatório como indispensáveis ao andamento dos 

trabalhos por parte da contratada.  

d) assinar os termos de entrega parcial e definitivo, assim que o mesmo for recebido, mediante 

confirmação da realização do serviço pactuado;  

e) efetuar o pagamento nos prazos e condições ajustados no item 2.  

 

8. DAS PENALIDADES: À EMPRESA CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão 

aplicadas as seguintes sanções:  



 

 

 

a) advertência;  

b) multa no valor de até dez por cento do valor do contrato, podendo variar de acordo com a 

gravidade da irregularidade;  

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração pública por prazo não superior a dois anos;  

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na 

forma da lei.  

 

9. DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL: O presente contrato poderá ser rescindido 

unilateralmente, nos termos do art. 78 e com a observância do art. 79, ambos da Lei Federal nº 

8.666, de 1993, sem multa, desde que comunicado, a outra parte, com antecedência de trinta dias. 

Neste caso, o pagamento será proporcional ao tempo de execução do contrato até então cumprido. 

A EMPRESA CONTRATADA reconhece os direitos do ÓRGÃO CONTRATANTE, como administração 

pública, em caso de rescisão administrativa prevista na Lei Federal nº 8.666, de 1993.  

 

O presente contrato poderá ser alterado na forma estabelecida nos incisos I e II, do art. 65, da Lei 

8.666/93: a) a qualquer tempo, pelo ÓRGÃO CONTRATANTE, de forma motivada, por 

descumprimento das obrigações de qualquer das partes, com pagamento proporcional ao trabalho 

realizado calculado proporcionalmente ao prazo do contrato. b) por parte DA EMPRESA 

CONTRATADA, mediante a falta de pagamento das parcelas previstas no item 2, vencidas em trinta 

dias; ou pela não adoção de medidas, por parte do ÓRGÃO CONTRANTE, indicadas como necessárias 

para o cumprimento do objeto deste contrato.  

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Os casos omissos a este contrato serão dirimidos na forma da Lei 

Federal 8.666, de 1993. Fica eleito o Foro da sede do ÓRGÃO CONTRATANTE para solucionar as 

dúvidas decorrentes deste contrato na via judicial.  

 

Por estarem justos e acertados, os contratantes assinam este termo em três vias de igual forma e 

teor.  

 

Rodeio, 14 de junho de 2021.  

 

 

Paulo Sérgio Floriano 
Presidente Câmara Municipal de Vereadores de Rodeio 

 

 

Bruna Kenia Brezolim Coppetti Alcantara 

 Atto Consultoria e Assessoria em Planejamento Estratégico Ltda. 
 

 






























